
• Sexta-feira com predomínio de sol, bastante calor e bai-
xos índices de umidade relativa do ar. Chuvas isoladas e 
de curtíssima duração estão previstas para o sul, divisa 
com Santa Catarina.

Mín:  15°C em Curitiba
Máx: 34°C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 40,00 
para entrega em Sertanópolis e R$ 60,00 nos demais 
municípios, pelos Correios (Edição Comercial - Consul-
tar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
11/09/20 ................................R$ 119,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
11/09/20 .................................R$ 49,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
11/09/20 ................................. R$ 61,00

Fonte: Deral/Seab

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 80/2019 -  OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 
15/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI INSCRITO SOB CNPJ Nº. 32.387.337/0001-90
 PREGÃO:15/2019
 CONTRATO: 80/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
2210            52.005.10.302.0022.2101              303                      3.3.90.30.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em até 1.7825% do contrato 80/2019, 
celebrado entre as partes 19/08/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 
9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO VALOR
 1- Com a prorrogação o contrato passará de 18 de agosto de 2020 para 18 de outubro de 2020.
 Com a prorrogação  deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 55.495,00 (cinqüenta e cinco 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) para R$ 56.484,20 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais 
e vinte centavos ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alterado pelo 
presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/08/2020

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 034/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na 
Rua  Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-
49,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e ANTONIEL MARCELINO DOS SANTOS,  RG n°9.829.064-8 - SSP e CPF 
n°060.678.719-47 -  SSP e PIS/PASEP n°1603530175-5, residente na Rua João Firmani nº231, Município de ALVORADA 
DO SUL - PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, 
da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  
divulgado e homologado  resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas 
abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,03/09/2019, com prazo de vigência até, 02/09/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 03/09/2020 e término em 02/09/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 03 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - ANTONIEL MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 030/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na 
Rua  Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  
aqui denominada “CONTRATANTE”,  DIEGO HENRIQUE TIBÃES DE OLIVEIRA,  RG n°10.680.132-0 - SSP e CPF 
n°081.111.919-01- SSP e PIS/PASEP n°2046658899-7 , residente na Rua José Alves Lemes, nº303, Município de AL-
VORADA DO SUL - PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição 
Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 
2019,  divulgado e homologado  resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as 
cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,07/08/2019, com prazo de vigência até, 06/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/08/2020 e término em 06/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - DIEGO HENRIQUE TIBÃES DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 030/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na 
Rua  Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  
aqui denominada “CONTRATANTE”, e EMANUEL HENRIQUE GABRIEL DE MELO,  RG n°10.125.448-8 - SSP e CPF 
n°081.843.499-63 e PIS/PASEP n° 2008008699-8 , residente na Rua Paulo Bavia, nº140, Município de ALVORADA DO 
SUL - PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei 
Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  divulgado 
e homologado  resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo 
discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,07/08/2019, com prazo de vigência até, 06/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/08/2020 e término em 06/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - EMANUEL HENRIQUE GABRIEL DE MELO

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 034/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e MAYKO ROBERTO DE OLIVEIRA,  RG n°9.233.727-8 - SSP e CPF n°050.100.319-30 
e PIS/PASEP n°1285359349-7 , residente na Rua Luis Marioto nº73, Município de ALVORADA DO SUL - PARANA aqui 
denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-
2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  divulgado e homologado  
resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,03/09/2019, com prazo de vigência até, 02/09/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 03/09/2020 e término em 02/09/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - MAYKO ROBERTO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 034/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e NAZARENO JOSE MANSANO,  RG n°4.200.818-4 - SSP e CPF n°602.801.909-72 
-  SSP e PIS/PASEP n°1289371153-9, residente na Rua Jose Ripol Sanches, nº 120, Município de ALVORADA DO 
SUL - PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei 

Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  divulgado 
e homologado  resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo dis-
criminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,01/09/2019, com prazo de vigência até, 31/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 01/09/2020 e término em 31/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 01 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - NAZARENO JOSE MANSANO

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 032/2020 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e PRISCYLLA GONÇALVES MORENO,  RG n° 9.857.078-0 e CPF n° 077.899.999-38 e 
PIS/PASEP n° 2046658974-8 , residente na Rua Clodoaldo  Salzano, nº269, Município de ALVORADA DO SUL – PARA-
NA, aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 
1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº007/2019 de 27 de março de 2019,  divulgado e homolo-
gado  resultado final pelo Edital nº013/2019 de 20 de maio de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,14/08/2019, com prazo de vigência até, 13/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 14/08/2020 e término em 13/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 14 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - PRISCYLLA GONÇALVES MORENO

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 030/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e RENATO DOS SANTOS GARCIA,  RG n°10.289.273-9 e CPF n°072.152.899-66 e 
PIS/PASEP n° 2068261524-7 , residente na Rua Romeu Fodra, nº109, Município de ALVORADA DO SUL - PARANA 
aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-
2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  divulgado e homologado  
resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,07/08/2019, com prazo de vigência até, 06/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/08/2020 e término em 06/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - RENATO  DOS SANTOS GARCIA

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 031/2020 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e SANDRA ALICE DO NACIMENTO,  RG n° 8.953.585-9 e CPF n° 061.632.529-00 e PIS/
PASEP n° 1308812453-5 , residente na Rua Geraldo  Martins Ramos, nº121, Município de ALVORADA DO SUL – PARA-
NA, aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 
1463-2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº007/2019 de 27 de março de 2019,  divulgado e homolo-
gado  resultado final pelo Edital nº013/2019 de 20 de maio de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,05/08/2019, com prazo de vigência até, 04/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 05/08/2020 e término em 04/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 05 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - SANDRA ALICE  DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL N° 030/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860.0001-88, com sede na Rua  
Vereador Pereira Lima, nº525, neste ato devidamente representado pelo(a) Exmo.Sr. Prefeito Municipal SR. MARCOS 
ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. 3.639.237-1 -  SSP e do CPF.499.494.979-49,  aqui 
denominada “CONTRATANTE”, e SIDNEI BATISTA DA SILVA,  RG n°8.591.795-1 - SSP e CPF n°030.231.759-77 e PIS/
PASEP n°1250818437-5 , residente na Rua Av. 14 de Dezembro, nº294, Município de ALVORADA DO SUL - PARANA 
aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-
2007 e o constante no Processo PSS - aberto pelo Edital nº014/2019 de 21 de maio de 2019,  divulgado e homologado  
resultado final pelo Edital nº025/2019 de 08 de Julho de 2019 e celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em ,07/08/2019, com prazo de vigência até, 06/08/2020, e nes-
tes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos termos do contrato e em conformidade 
com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/08/2020 e término em 06/08/2021, não   podendo ser mais 
prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas 
relacionadas 08.243.008.6027 – 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de agosto de 2020.

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL - PR - SIDNEI BATISTA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Presencial nº 16/2020 
com objeto:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
MANUAL DE BUEIROS, POÇOS DE VISITAS E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS COM EVEN-
TUAIS RESTAURAÇÕES INCLUINDO DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DA LIMPEZA, LOCA-
LIZADOS NESTE MUNICÍPIO E DISTRITO. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.
alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 ou 3157-1008 ou ainda pelo e-mail: 
licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.  
Alvorada do sul-PR, 09 de setembro de 2020. Roberes Rivelino da Silva- decreto 02/2020.

Aviso de Cancelamento de Licitação - MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
 Comunicamos aos interessados o cancelamento da  licitação a seguir: Tomada de Preço nº 06/2020 – 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ELETRICO E LUMINOTECNICO DO 
LAGO 3, devido a vícios editalícios. Serão realizados adequações e  uma nova data será marcada.  Roberes Rivelino da 
Silva – Presidente da Comissão decreto 01/2020. Alvorada do Sul, 11 de setembro de 2020.

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 6/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELETRO BRAZ OBRAS ELÉTRICAS EIRELI INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
24.759.967/0001-10
 PROCESSO DISPENSA:6/2020
 CONTRATO: 13/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
7350            25.002.15.452.0017.2061                 0                       3.3.90.39.43.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 22.2% do contrato 13/2020, celebrado 
entre as partes 24/01/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 8.666/93 e na 
Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato pas-
sará de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) para R$ 33.000,00 ( trinta e três mil reais ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anterior-
mente avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 10/09/2020

DECRETO N.º  146/2020
 NELSON CORREIA JUNIOR,  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, usando 
suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano n° 23  da 
quadra 01, Jardim Floresta II,  localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca de Porecatu, Estado do Para-
ná, medindo  279,46 m²,  em 02 (dois) lotes, a serem denominados lote 01,01-A da quadra 23  de propriedade 
de B. DA LUZ REZENDE EIRELI,  respectivamente, com as seguintes divisas e confrontações:
 Lote  01 -  Quadra 23 – Jardim Floresta II
 Area: 139,52 m²
 Cadastro Imobiliário: 4005
 Endereço:  Rua Presidente Vargas ,  nº 1.015
 F R E N T E :  Para a Rua Presidente Vargas,  com 12,53 metros de extensão.
 F U N D O :  Com, o lote nº 02, com 10,49 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com o lote nº 01-A, com 11,44 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 06, com 12,93 metros de extensão.
 Lote  01-A -  Quadra 23 – Jardim Floresta II 
 Area: 139,94 m²
 Cadastro Imobiliário:  7003
 Endereço: Rua Divina de Oliveira , nº 225 
 F R E N T E :  Com a Rua Divina de Oliveira, com 9,73 metros de extensão.
 F U N D O :   Com o lote nº 01, com 11,44 metros de extensão.
 LADO DIREITO:   Com o lote nº 02, com 14,17 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO:  Para a rua Presidente Vargas, com 12,35 metros de extensão. 
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 08 dias do Mês de Setem-
bro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 202/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: R.B.M. ENGENHARIA ELÉTRICA – ME.
 CNPJ: 28.928.538/0001-80.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TO ELÉTRICO E LUMINOTÉCNICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED PARA APRESEN-
TAÇÃO E APROVAÇÃO NO PROGRAMA ILUMINA PARANÁ.
 VALOR: R$ 9.500,00 (NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 24, I, LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 10/09/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
  Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 106/2020, da Prefeitura 
do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação para a Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto elétrico e luminotécnico de 
iluminação pública com tecnologia LED para apresentação e aprovação no Programa Ilumina Paraná e celebra-
ção de contrato com R.B.M. ENGENHARIA ELÉTRICA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.928.538/0001-80, pelo 
preço total de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais).
 Florestópolis, 10 de setembro de 2020.

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42-2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº62-2020
 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando 
o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2020 cuja homologação foi 
publicada no jornal oficial do município na edição do dia 09/09/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa 
ADEMIR DE OLIVEIRA BENTO - LITORAL PAPELARIA, CNPJ: 34.854.886/0001-52, empresa vencedora dos 
Itens, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, e alterações e 
Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para 
eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com as demais condições e especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº 42-2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°42/2020.
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 42/2020.
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a pror-
rogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, 
a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de 
Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de julgamento do 
Pregão Presencial n° 42/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

FORNECEDOR: ADEMIR DE OLIVEIRA BENTO - LITORAL PAPELARIA - CNPJ: 34.854.886/0001-52.
Valor Total do Fornecedor: R$ 40.512,85 (quarenta mil, quinhentos e doze reais e oitenta e cinco centavos).
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